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SUMULA: Desapropria uma àrea de 14.300,metros quadrados e da outras
providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ctL VIVIDA, Estado do Para:,na, decreta, e eu, HETTO FLECK, Prefeito Municipal sanciono a se-
guinte Lei.

Art. lQ) }i'ica o Poder Bxecutlvo autorizado a
de;saproprl r uma àre de 110 metros por 130 metro., ou seja
14.300 (quatorze mil e tresentos metros quadrados), do lote rural
do Sr. Luiz SChiavin1, nente Hunicipio.

Art. 2Q) Cono pagamento da desaproprl ção rere-, ,ri , no nrtl~o anterior, Prefeitura abr1ra as ruas te tingir
17Q (cento e setenta) lotds no loteamento projetado pelo Sr. Lulz
Sc~av1n1 e o isenta da doação dos 3 (trez) lotes , como estabeleceu

L31 184/64 de 30 de Março de 1964, em seu artigo 5Q•
Prt. 3Q) :{4'icé\isento do pagamento da sisa a es-, .critura referida no artigo lQ qual sera lavrada em nome do Espor-

te Club 7 de Getembro, dests c1 &de. ,Art. 4Q) Esta Lei entrara em vigor a partir da
data de sua publicação, revogadas as dl~posições em contrario.,Gabinete do Prefeito Munivlpal de Cal. Vivida,
20 de Agosto de 1964.


